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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL REALIZADA NO DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
(Ata nº 04/2022) 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às 08 horas e 
30 minutos, realiza-se, de maneira online através da plataforma Zoom, em primeira chamada 
e em caráter deliberativo, a Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social. Estão presentes, da Vigilância Socioassistencial, o Sr. Rodrigo dos Reis Gandia, 
pelo PODER PÚBLICO, os conselheiros Larissa Yassue Fukuda e Fabiane de Cassia Silva 
Miyasaka; e, pela SOCIEDADE CIVIL, os conselheiros Geílson Santos Flores, Talita 
Sechim dos Santos, Fernanda Paula Santana de Souza e Sonia Aparecida Angelo 
Justificaram sua ausência os conselheiros Aslan Kidare Liceras Panicaci, Adriana Cristina 
da Silva Arten, Israel Heber Bueno e Luiz Henrique de Freitas Bertoli. Também estão 
presentes, da Secretaria Executiva dos Conselhos, Ana Paula Oliveira de Araújo e 
Guilherme Ansani Basso. A pauta da reunião de hoje é a DELIBERAÇÃO REFERENTE 
À REPROGRAMAÇÃO DE PARCELA PARA O EXERCÍCIO DE 2022. Ana Paula 
inicia a fala e diz que o Sr. Rodrigo dos Reis Gandia que conduzirá a reunião. O Sr. Rodrigo 
explica aos presentes que há um Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade 
Civil – OSC Cáritas Paroquial Nossa Senhora Mãe dos Homens e Santo Antônio de Pádua 
para a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV. Ocorre 
que este Termo de Colaboração repassa recursos provenientes da Prefeitura Municipal e do 
Governo Estadual, do qual se recebe um valor de R$ 16.805,00 (dezesseis mil oitocentos e 
cinco reais) parcelados durante o ano. Há a necessidade de reprogramar saldo existente 
oriundo de repasse estadual do exercício de 2021 para o exercício 2022, e é preciso a 
deliberação constando em Ata do CMAS. Informa, ainda, que a Secretaria Municipal de 
Assistência Social providenciará o ofício solicitando a reprogramação, o qual seguirá, 
juntamente com a Ata desta reunião, para a DRADS (Diretoria Regional de Assistência e 
Desenvolvimento Social). Posto isto, abre-se ao colegiado para a votação, e delibera-se a 
favor da reprogramação por unanimidade. Sem mais para o momento, dá-se por 
ENCERRADA a reunião, a qual eu, Guilherme Ansani Basso, a redijo a respectiva Ata, 
que segue assinada por mim, pela Secretária Executiva do CMAS, Ana Paula Oliveira de 
Araújo e pela Presidenta do Conselho, Sr.ª Larissa Yassue Fukuda. 

           

 


